
PIIEIIEITURÁ D()

ARACATI

ÁNExo II 'íi't .,.
MINUTA DO CONTRATO ?DY

4
CONTRATO DE EMPRtrITADA N.O-/2024 QUtr
ENTRE §I CELEBRAM o MUNICÍPIo DE ARACATI E A
EMPRESA

no 2003009133300 SSP-CE. e a empresa irrscrita no C.N.P.J. sob o n'
CREA-CE ou CAU sob o n" _, com sede à Rua

Bai.ro - _, endercço eletrônico pârâ correspondênciast e,mail:

O MUNTCiPIO DE ARACATI, pessoajurtdicâ de direito público interno, doravanie denorninado CONTRATANTE,
inscrito no C.N.P.J. sob o n' 07.684.7561000 1 46, com sede à Ruâ Sântos Dumont nô l.146 , Bairo Centro. na cidadc
de Amcati, Estado do Ceará, âtrâvés da Secretaria de lnfraestruiura e Desenvolvimento Urbano, neste ato representada
pela Sra. WILSIRLANE DA SILVA CARACAS, brasileira, solteira, Engeúeira Civil, Secrelária de Inliaesrrurura e
Desenvolvimento Urbano, Gestora do Contrato, inscrita no Cadasrro de Pessoas Físicas sob o no 018.530.953-46 e RG

na Cidade de Estâdo do Ceârá, doravante denominada CONTRATADA,
brasileiro, casado, (profissão), inscrito

resolv€m celebrâr o presente contrato com as

neste ato representadâ pelo seu sócio administrâdor Sr.
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
cláusulas e condiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo
0l.01. O pÍesente contrato tundamenta-se nas disposições da Lei Federal n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, demais
alteraçôes e atualizada pe)a. Lei n" 9.648198, de 27 de mâio de 1998, nos rermos da Tomada de preços io 4212023-
SEINFRA/CELOS, e resultado dâ licitâçâo, devidâmente homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
lnliaestrutura e Desenvolvjmento Urbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas paÍes integrantes deste
contrato independente de transcrição.

cl-Áusul,Á SEGUNDA - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de CONSTRUçÂO E IMPLANTAÇÂO DE UMA
ARENINHA, NA LOCALIDADE DE PEDRA REDONDA, conforme projeros e especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA . Do REGIME DE ExEcUÇÃo E ALTERAÇÓES.
03.01. O objeto deste contrato será execLrtado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUARTÀ - DAs oBRIGAÇÕES
I . DA CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços obj€to deste contrato, aCONTRATADA se obriga a:
a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamenro da primeira mediçâo a ART ou RRT dos seÍviços devidâmente
registrada no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia CREA-CE. ou Conselho de Arquirerura e Urbanismo -
CAU;
b) Arcêr com todas as despesâs de fomecimebro de mâreriâis e mâo de obra, máquinas e equipamenros, encargos
sociâis, taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução toral dâs obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço globâl estipulado nesre contrato e eÍtregá-los totalmente concluidos, de
acordo com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em pefeito e
total f,mcionâmento, e observadas as normâs técnicas de segurança;
d) Mânter preposto no local das obras e seÍviços, que deverá ser um engeDheiro civjl ou arquiteto, em tempo integral,
para representá-la na execução do contrato;
e) Manter um diário de obra, atualizado diâriamente, onde consrem iodas âs anotações peÍinentes ao andamenro dos

0 Reparar, coffigir, Íemover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no rotal ou em paÍe, o obj€ro do Contrato em
que se verificarem vicios, defeitos ou incorÍeções resultantes de má execução ou de materiajs empregados

g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamenros fêderais, estaduais ou muÍicipais, relacionados com as obras e
serviços em €xscução e todâs as nomas de segurança aplicáveis;
h) Responsâbilizar-se pelas obrigaçôes previdenciária§, rrabalhisÍas, fiscais e comerciais incidenles sobre o contrato;p
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i) Aceitar, nas nesmas condições contratuais, os acréscimos ou dimilluições efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) dô valor iDicial do contrato;

PREFETTUÍTÀ D()

ARACATI-

habililação e quâlificâçâo exigidas na licitação.
N - DA CONTRATANTE
Para gârantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
â) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima deste instrumento, desde qu€
fomalidades e exigências da referida Cláusula;
b) Fiscalizar e âcompâúar as obras e serviços objeto deste Conúâao, através de servidor designado especialmente para
e§tc fimi
c) Atesiar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pâgâmento.
d) Comunicâr a Coníatada qualquer falha ou problema que ocorÍa na execução do contrâto e exigir as devidas
providências que demandem da Contratada.

CLÀUSULA QUTNTA - DA CAUçÃO DE GARANTIA
05.01- Pârâ garantiÍ a execução das obras € s€rviços a CONTRATADA preslou CauÇão de Garantia, na modalidade

iunto â tesoumria da Prefeitura. no valor de R$
), coÍrcspondente a 5% (cnrco por cento) do valor ora contratado (a ser eÍêtivado ântcs da

assinatura do conlrâto, válida por periodo não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ do contrato). Que será
devolvida quando do recebimento definitivo das obras e serviços, deduzido do valor, as infrações e multas por ventura

CLÁUSULA sExTA - Do vALoR E Do REAJUSTE.
06.01. Pela execução das obras e serviços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor tolal de R$

().

06.02. Os pÍeços cotados, constantes da proposta da CONTI{ATADA, não sofierão rcúum rsajuste sob qualquer
pretexto, sendo fixos e irr€ajustáveis atendendo a legislação federal, pelo perlodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze)
meses de âpresentação da proposta serão reajustâdos pela variâçào do Tndice Nacional dâ Construção Civil - INCC da
Fundação Cetúlio Vargas, no período, Ilcando fixos por mais um periodo de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo
critério de variação do indice no período, e assim. a cada doze meses.
06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizaÍá a seguinte fómulai

R FATOR r V onde: FÁToR = [:!]t;" I

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços â serem reajustados;
Io = Indice inicial INCC refere-se ao mês da apresentâção dâ prcposta;
I = Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual daproposta.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quartâ câsa decimal, ou seja, despÍezar totalmente da quintâ casa decimal em
diante.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAs CoNDIÇÕES DE PAGAMENTo E DA INADIMPLÊNCIA.
07.01. Os pagamentos serão efetuados mensâlment€, conforme m€dição de execução das obras e serviços, atestada pela
Secretaria de Iniia€strutura e Desenvolvimento UÍbano, até o 30 (rigésimo) dia do mês subsequente ao môs da
execução das obras e serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeiturê de Aracâti, após o encaminhamento dos
seguintes documentos, e contâ - recibo:
a -nota fiscayfatura emitida com base na medição de execuçâo;
b medição das obras e serviços executados, atestada pela Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano;
c - comprovâção de regularidade com a Fazenda Federal através de CeÍidâo Conj unta Negativa ou Certidão Conjunta
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dlvida Ativa dâ União, inclusive
Contribuições Sociais, emitidâ pela Receita Federêl do Brâsil;
d comprovação de regularidade com os Tributos Esâduais, alravés da Cetidão Negâtiva ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitidâpelâ Secretaria de Fazenda Estadual da sede da empresa;

j) Manter, durante toda a execução do conlÍato, em compaiibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas âs
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e - comprovâção de regulâridâde com os Tributos Municipais, atmvés da Certidão Negativa ou Certidâo Positiva com
Efeitos de Negâtiva de Tributos Municipah, €mitida pela Secretaria de Finanças do Municlpio de Aracati e da sede da

f comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econômica FedeÍâI.
g comprovação de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a aprcsentação de
CeÍidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida por órgão da Justiça do Trabalho.
07.03. Havendo atraso de pagamento, seráprocedida a tíiulo de inadimplência o pagamento de 0,5% (cinco décimos por'
cento) ao mês de juros de moÍa dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadas, se a ocorência for por culpq.
eÀclusiva do Municrpio. 

!. -"A
cl-ÀusuLA orTAvA - DA DorAÇÃo oRÇA\4 ENT ÀRrA E FoNTE DE R[cuRsos i"'
08.01. Os recursos financeiros parâ pagamento das despesas de execução dos serviços correrão por contâ de recursos'
próprios do Orçamento do Municlpio de Aracati, na seguinte dotação orçamentária:
l10l - Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbâno
15.451.0001.1.026. - Conslrução, Reforma, Adaptação e Mânutenção de Equipâmentos Públicos.
4.4.90.5L9I ' Obrâs e instalações - Obras em andamento.
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos.
I 704000000 Transferência da União pela exploração de recurso natüal.

CLÁUSULA NONA - DoS PRAZos
09.01. O prazo de v;gência do presente contrâto é de 09 (nove) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
09.02. O prazo de conclusão de iodas âs obras e serviços é de ( ) dias con;dos, a paÍir da dâta de
recebimento dâ ordem de inlcio dos serviços.
09.03. O pÍazo paÍa inicio dos serviços p€lâ Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a paÍtir dâ dâtâ de recebimento da
ordem de inicio das obras e s€rviços.

CLÁUSULA DÉCTMA. DA FIscALIzAÇÃo E coNTRoLE
10.01. As obras e serviços objeto deste Contrâto serão acompaúados pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
InÊaestrutuÍa e Desenvolvimento Urbano - Gestor do Contrato, â que compete entre outras atribuiçôes: plânejâr,
coordenar, autorizar pagam€ntos e manteÍ a comunicação oficial com a Contratada, visando ao bom andamento dâ
execuçâo dâs obras e serviços. E, ainda, providenciar junto a S€cretaria d€ Infraestrutura e Desenvolvimento UÍbano, a
designação, através de ato administrâtivo, do Íesponsável pelâ fiscalização, que deverá ser um Engeúeiro ou Arquiteto,
com atribuições técnicas compatíveis com as obras e serviços contratâdos.
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras atribuições:
a) Exigir fiel cumprimento deste Contmto e Aditivos pela Contratada;
b) Verificar, conferir e atestar as medições das obras e serviços efetivamente executados, pâÍa efeito de pagamento;
c) Zelar pela fiel execuÇão das obras e serviços € pleno atendimento aos Projetos Executivos e EspecificaçÕes Técnicâs,
Normas Técnicas da Associação Brâsileim de Normas Técricas e as Leis Federais, Estaduais e Municipais, peÍinentes
ao objeto conrrdual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos s€rviços executados, rejeitando aqueles julgados
não satisfatórios ouem desacordo com os Projetos e Especificações Técnicas;
e) Assistir a Contratada na escolha dos métodos executados mâis adequados, e exigir a modiflcação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução das obras e serviços; /1./
0 Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, j untamente com os respeclivos aurores, adaprândo- c

os âs condições especificâs.
g) Verificar as ocoffências registÍadas no Diário de Obrâs pela Contratadâ, e registrar as iregularidades encontÍadas nâ
execução dâs obras e serviços, as providências que deteminou pâÍa sanâÍ vícios, defeitos ou iffegularidades cometidês

Peld (onn'alada: 
^.h) Determinâr â paralisação da execução dâs obras e serviÇos quando, objetivamente, constatada uma irregukri,lade que\ \

pÍe.ise ser $nada. com firmezâ e pÍonlidãol Y
i) Emitir Atestados, Cefiidões ou Relâtórios de avaliação dâ execução das obras e serviços; \
j) Corhecer detalhâdamente os Projêtos, Especificações Técni€as e o Contrato em todas as cláusulas estâbeiecjdasr \
k) Levar ao coniecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de coÍeção, e sugeÍ;Í â \
aplicação de penalidâdes ou sanções a Contrâtada em face de inadimplemento das obÍigações acordadas, inclusive
quanto a descumprimento dos prazos de execução das obüs e serviços constântes do cÍonograma ffsico-financeiro;
l) Verificâr e âferir se a equipe de pessoâl dâ Cônt.âtada é fomada, e em quantidade suficiente, por pessoal habilitado e
com experiênciâ comprovada para executar âs obras e serviços com quâlidade e no prazo acordado;
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ú) Conferir se a Equipe Técnica de Nivel Superior informada na fase da licitaçâo é â mesma disponibilizadâ.e P
rerponsável pela erecuçào das obras e !erviçosl
n) Solicitar mensalmente e folhê de pagamento com relação dos empregados, função on câtegoriâ, utilizado na execução
das obras e serviços;
o) Solicitar a comprovação de r€colhimenlo mensal das contribu;ções devjdas a Previdência Social e Fundo de Garantia
porTempo de Serviços FGTS, conforme relação dos empregados utilizados na execução das obras e seÍviços.
p) Acompanhar os prazos de execução das obras e s€rviços, conforme o cronograma ffsico-financeiro, e sugerir, a

aplicação de multas quando houver descumprimento dos prazos pârciais ou tota;s, modificar ou compatibilizar com as

necessidades, e elaboÍar â justificativa de alteração e elaborêr o aditivo de proffogação ou redução do pmzo de
execução das obras e serviços e prâzo d€ vigêDcia do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificâção dos serviços, sejâ aumento ou rcdução, sugerir, quantificar, orçar,
elaborar justificativâ técnica compatível com as alterações, antes da autorização da execução, e elaborar o aditivo de
alteração do valor contratual, para ser acordâdo entre as parcs.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs ALTERAÇÕES
11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65, da Lei n" 8.666/93, desde que haja
interesse da Administrâção, com a apres€ntaçâo das devidasjusiiÍicativas.
11.02. A Conrrahnte caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários,
até o limite corÍespordente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do conirato, mantendo-se as demais
condições do contrato.
I L03. O serviço âdicjonâdo âo contÍato ou que sofia alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço
unitário inferior ao preço de referência da Administração diluleado por ocasião da licitâçâo, mantida â

proporcionalidade entre o preço globâl contÍatado e o preço de ÍefeÍência, e respeitados os limites do previstos no § l"
do ârt. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.
I1.04. Toda alteraçâo do contrâto será objeto de Termo Aditivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -Do RECTBIMENTo
12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos! e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos tnesmos, que se tornará definitivo 60 (sessentâ) dias após, através de Termo d€ Recebimenio
Definitivo, assinâdo pelas paÍes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condições de funcionamento e uso, e
executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste periodo, for constatada a existência de
qualquer defeito, inperfeição ou vicio nâ execução das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a

sua repamção, parâ obter o Tenno de Recebimento Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs PENALIDADES
13.01. O nâo cumprimento total ou parcial, de qualquer das obrigaçÕes ora estabel€cidas, sujeitârá a CONTRATADA às
sançÕes previstas em Lei, garantida prévia e ampla defesa om processo administrativo.
13.02. As penalidades sao:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o vâlor global do contraio, caso ocorm desistência total ou parcjal de
executar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco €entésimos por cento) sobre o valor de câda parcela mensal, por dia de atrâso na sua
conclusão, conforme previsão no cronograma fl sico-fi nanceiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de
conclu\ao roral prerülo no cronogíamd irs;co-Íindncerro.

d) suspensão temporária de paÍicipar em licitação ou contrâtar com a Administração pelo prazo de 0 I (um) âno
e) declãação de inidoneidade para licitar ou contmtar com a Administração Pública enquanto perduÍaÍem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovidâ a reabilitação perante a Adminisúâçâo, que será concedida
âpós o contratado Íessarcir à Administração pelos prcjuízos causados e após decoÍido o prazo dâ suspensão aplicâdano

13.03. o descumprimento das condições estipulâdas neste Conlrato e que sejam deteminantes de rescisão contratual,
implicârá a nnposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não

13.04 As multas prevhtâs nesla Cláusula não tem caráter compensatório € o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e dânos deconentes das infrações cometidâs-

CLÁUSULA DTCIMA QUARTA. DA REScIsÁo
14.01. A inexecução total ou pârcial deste contlato ensejará a sua rescisão com âs consequênciâs contrâtuâis e âs
previ\rdsem ter. p
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14.02. A rescisâo do presenÍe contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da CONTMTANTE. -I
14.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as pâúes, desde que haja conveniéncia pâm à -
CONTRATANTE,
14.04. Fica ainda assegurado â CONTRATÀNTE o direito de Íescisão desie contrato, independentemente de aviso
extrajudicial ou de intorpelaçãojudiciâI, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do inicio da execução das obras € serviços;
b) lnterrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRÁTANTE, por mais de 05 (cinco) diâs;
c) Desatendimento das determinações regulares de representant€s que forem designados pela CONTRATANTE, pam
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obús e seryiços;
d) Desoumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente €ontrato a terc€iros, no todo ou em pârte, s€m â préviâ e

expressa autorização da CONTRATANTE;
0 CometimeDto reiterado de falhas causadas oa execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar â impossibjlidade da conclusão dos
serviços nos prazos estipulados;
h) Para atender o inreresse e conveniência administrativa, mediante comunicaçâo a CONTRATADA, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos seÍviços efetivamente prestados, e devidamente
aprovêdos âté â dâla da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCTMA QUINTA - DA RESPoNSÀBILIDADE CTVIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou ê terceiros, em
râzão de ação ou omissão dolosa ou culposâ da CONTRÁTADA, ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
16.0i. Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, paÍâ di mir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haver€m, €ntre si, ajustado e contrâtâdo, é lavrado o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor que depois de lido e achâdo conforme é assinado pelas partes contratantes e p€las testemuúas

Aracati-Ceará,

ARACATI
t:l,tl à

de de 2024.

CONTRATANTE

WILSIRLANE DÁ SILVÂ CÀRÁCÀS
ORDENADORÂ DE DDSPESÀS DA §ECRETARIÀ DE INFRAf,STRUTUR{ I] Df,SIiNVOLVIMENTO URBANO

coNItAr^D^ -

CONTRATADA

CPF: CPF:

.ü

l-/

\

do M§4 23O. Cênt.ô, Aroc(lli-CE - B.osil cÉrl â28OO-O@
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ARACATI-
A - MODELO DE DECLARÀÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO

INCISO XXXrrr DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL
(colocar em papel timb.ado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

RXF. TOMADA DE PREÇOS N" 4212023-SETNFRA./CELOS.

DECLARAÇÃO

(nome dcl licitante) . CNPJ/MF n.'
sediada d (endercco completo) , para efeito de palticipação na refe da Tomada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do art. 7o da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
horário notumo de trabalho ou em servigos perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
tabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partiÍ de 14 (quatorze)
anos,

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Localidade), de de 2Í)24.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

l,/

\

Av. Drogôo.lo Mor. 23O. Cênt.o. Am.at!CE - Brosil cEp 6a8OO-OO0 ,,,1;11

Gs5 a6l 3421..1OSÔ I í"ss aa\ ?42r -l qaq I \r^r^, ^.ô.â§ ?3 õ^! tr. .rà.à ^ratõl, tr^Aõ^..,..1+i^.1r1^1 :'l



PltEF]tt't uttÀ Do

ARACATI--

B. MODELO DE DECLARÀÇÀO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EPP.

(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE AMCATI

46Ê^
t"= grlt:,
\-9

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 4212023-SEINFRÁ/CELOS.

DECLnnaçÃo

honc da licionte) CNPJ/MI n."
sediada a lendeleco comDleto) , para efeito de participação na referida 'l omada de
Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação

(incluir a condição da empresa: microempresa - ME ou
empresa de pequeno porte EPP), conforme art. 3'da Lei Complementar no 12312006 e que não
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4odesse artigo, estando apta a usufruir do tatamento
diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei
Complementar no 147120 14.

(Localidade), de d,e ).024.

Carinibô, qualificaçào e ssnralura do rcsponsávcl lcgal.

Carúnbo, qu âl i icaÇào, 6s inarura e CRC do conrador Esponsável.

ó.,'

q!;

r ..........................................:"1

do Mõr. 23O. Centro, Arocoti-CE - Broíl cEÊ 6e6OO-OCrô



PRII]EITURÀ DO

ARACATI--

C - MODELO DE CARTA PROPOSTA
(colocar em papel timbrado)

(Localidade), de de 2024.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÂO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLI}JICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 42l2O23.SEINFRA/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execuçâo das obras e serviços de CONSTRUÇÀO E
IMPLANTAÇÃO DE UMA ARXNINHA, NA LOCALIDADE DE PEDRA REDONDA, NO

Município de Aracati, objeto da referida Tomada de Preços,
O valor total da proposta é de R$
orçamento resumo, planilha de preços,
financeiro, em anexo.

composição de preços unitários e cronogramâ Íisico-
, conforme

de todas as obras e seNiços é de

( ), contados a

O ptazo de conclusão
( ) dias, contados a partir da data de recebimento da ordem
de início das obras e serviços.
E, o prazo de validade desta proposta é de
partir desta data de apresentaÇão.
Informamos que a taxa de BDI âdotado para execução das obras e serviços é de _

por cento, conforme composição analítica, em anexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fomecimento dos
materiais, máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessiária, além das ta\as,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneÍicios, transportes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os Iocais das obras e serviços, e que tomamos coúecimento
de todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e serviços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo
com os serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com fodâs as condições
estipuladas no Edital da referida Tomada de Preços e seus anexos.

Atenciosamente,

qualificâção e âssinaturâ do responsável legal

V

L,/

\

Cârnnbo,

do M§a 23O. Cêntrô. Arscoti'CE - B.osí, cEÊ 6e8OO-Om



PIIEFEITU RÀ DO

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 4212023-SEINFRA/CELOS.

Ã

ARACATI--

t'

D. MODELO DE PLANILHA DE E,NCARGOS SOCIAIS
(colocar em papel timbrâdo)

ÀA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃo DE oBRAs E SERVIÇoS DE ENGENHAzu A ], , ) 1b

DA PRI]IEITI]RA ML]I\trICIPAL DE ARACATI

ABELA DE COMPOSICAO DOS FNCARGOS SOCIAIS
CRL]PO DISCRIMINACAO % PARCIAL

I

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
A,I PREVIDENCIA SOCIAL
4,2 FUNDO DE GAITANTIA POR TEMPO DE SERVICO
4,3 SAL A RIO F DU( AC {U

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI

^.5

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

4.6 SERVIÇO DE APOIO A PEQUENA E MÉDIA EMPRESA
SEBRAE
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÂO E REFORMÀ
AGRÁRIA INCRA

4,8 SECURO CONTRA ACIDENTTJS DO 'IRABAI-HO INSS
TOTAL DO CRUPO A

tl ENCARGOS SOChIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIÂS DO
GRUPO A

B,I REPOUSO SEMANAL E FERIADOS
8.2 AUXIL]O ENFERMIDADE
B,] LICENÇA PATERNIDÀDE
8,4 13O SALÁRIo

8,5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO, ETC,
TOTAL I)O GRI]PÔ B

C
ENCARGOS SOCIAIS QUE NÁO RECEBEM AS
INCIDENCIÂS DO GRUPO A

c.l DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTAi 50% deiA2 + íA2xB)l
c.2 ILRIAS INDENIZADAS
c.3 AVISO PREVIO INDENIZADO

TOTAL DO CRUPO C
D TÀXAS DD RXINCIDÊNCIAS

D.l REINCIDENCIA DO CRUPO A SOBRE O GRUPO B
D.2 REINCIDENCIA DO CRIJPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D
PERCENTUAL TOTAL DAS TAXAS DE LEIS SOCIAIS
PEIiCDN'I'IJAI- ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

(Localidade), _ de de 2024.

Carimbo, quat;Rcaçao- assinatura dã responriveu{



I'IIIIIEITURA D()

ARACATI-

E - MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
(colocar em pâpel tnnbrâdo)

À
COMISSÃO ESPECTAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA ML]1..trICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 4212023-SEINFRA/CELOS.

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

(Localidade), _ de de 2024.

Carimbo, qualificaçâo e assinâlura do responsável legal

46Á' 
"^

ç Y7:t1
..Q,/
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ITEM Df,SCRIÇÁO 7o Parcial % TOTAL

01 ADMn{ISTRAÇÃo CENTRAL

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso de desoncração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI
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F - MoDELo DE nu,.LçÃo u nqurrr, rÉcNrcl
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃo DE OBRAS E SERVIÇoS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLT}JICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS No 4212023-SETNFM/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a relação da equipe técnica que se encarregará da execução das obras e serviços de
coNsrRuÇÂo r IvH-aNrnçÃo DE UMA ARENINHA, NA LoCALIDADE DE PEDRA
REDONDA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELAÇÁO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), de de 2024.

Carimbo, qualificação e âssinaluu do responsável legal
l.'

Item Nome Função Experiência
Declaro que autorizo e estarei disponive
para execuÇão dos servicos.

01

02

03

04

05



(D
PRETEITURÁ Do

ARACATI-_--.

G - MoDELo DE RELAÇÂO DE MÁqurNls n rqurpAMENTos
(colocar em papel timbrado)

,a ,t i.^

... 111
À '*'
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHA*'O 

.' 
. Y

DA PRTFEITURA MUNICIPAI DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS NO 4212023-SEINFRACELOS.

Prezados Sen}lores.

Apresentamos a relação das máquinas e equipamentos que estarão à disposição para execução das
ob[as e seTviços de CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÂO DE UMA ARENINHA, NA
LOCALIDADE DE PEDRA REDONDA, objeto da referida Tomada de Preços.

RELA ODEMÁ UINAS E E UIPAMENTOS

(Localidade), de de 2024. L-/

\,
YCarimlro, qualiÍicação e assiÕalura do responsável legal



PÍtÊTTI-TT]RÂ DÔ,ull ARACATT-'.J

H - MoDELo DE oRÇAMENTO REsrJMo /:':t

(colocar em papettimbÍad of ls 32C)

À '.e
CoMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÂo DE oBRAs E sERvIÇos DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MT]NICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 42I2o23-SEINFRA/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UMA ARENINHA, NA LOCALIDADE DE
PEDRA RIDONDA.
LOCAL: MLAüCÍPIO DE ART{CATI

Imporla presente orçamento valor total de R$
).

(localidade), _ de de 2024.

QualificâÇão e assinatura do responsáve1 técnico

t/

\

VALOR TOTAL - R§


